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LEI Nº 544/94 
De 21 de dezembro de 1994 

 

 

“AUTORIZA MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 536/94 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro da .Fortaleza-MG, aprovou   e Eu, prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei ; 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar   o artigo 1º da Lei Nº  

536/94, aumentar o valor para abertura de crédito Suplementar por excesso de arrecadação de 

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), para R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil 

reais), para o exercício de l 994. 

Art. 2º - Os demais artigos da Lei 536/94 permanecerão inalterados. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01/12/94. 

 

Cruzeiro da Fortaleza, 21 de dezembro de l 994. 

 

 

 

 

 

JOÃO DE MELO SILVA 

Prefeito Municipal 


